
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental- COPAM
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro - SUPRAM/LM

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE

CoNDUTA -TAC QUE O EMPREENDTMENTq A.D.G
MTNERAçÃO E COMÉRCIO DE GRANTTOS LTDA FIRMA,
ATRAVÉS DA SECRETARTA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOTVTMENTO SUSTENTÁVEL (SEMAD), NESTE

ATO REPRESENTADA PEIA SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAT DE MEIO AMBIENTE DO TESTE MINEIRO -
SUPRAM/rM.

O empreendimento A.D.G MINERAçÃO E COMÉRCIO DE GRANITOS LTDA, inscrito no CNPJ no.

08.301.88EO001-15, localizado na Fazenda Bonfim e Fazenda Ribeirão do Pião - Altieres, Córrego Bonfim
e Córrego Pião, s/n, Zona Rural do município de Santa Rita do ltueto/MG, neste ato representado pelos

Senhores CúUuO LUlz ANDRADE BAPTTSTA brasileiro, casado, empresário, CPF n'. 881.048.187-91 e RG

n'. 518409 SSP/ES e ANTONIO ROBERTO DE FREITAS JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, CPF n'.
O47.540.286-35, RG n". LL9L6476 SSP/MG, ambos com endereço na Avenida Saturnino de Brito, n". 1133,
apto. 1101, Bairro Praia do Canto, Vitória/ES, administradores da empresa nos termos do seu contrato
social, doravante denominada simplesmente "EMPREENDIMENTO", com fulcro no art. 32 do Decreto
Estadual n.e 47.383[2018, firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC), título
executivo extrajudicial conforme art. 5e, 5 6e, da Lei Federal ns 7.347 de 24 de julho de 1985, com a
modificação introduzida pelo art. 113 da Lei Federal ne 8.078 de 11 de setembro de 1990 cfc art.784,
incisos ll/lll, do Código de Processo Civil (Lei ne 13.1052015), perante o Estado de Minas Gerais, por

intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com

sede na Rodovia Papa João Paulo ll, n.e 4143, Bairro Serra Verde, Cidade Administrativa, Edifício Minas,

em Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o ne 00.9574040001-78, neste ato representada pelo

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro, a Sra. GESIANE tlMA E SILVA, brasileira,

casada, servidora pública, portadora do RG n.etL37L42200, inscrita no CPF sob o n.e 010.882.335-03,
MASP: L354357-4, com endereço em Governador Valadares/MG, conforme delegação de competência
estabelecida por ato publicado na lmprensa Oficial de Minas Gerais (lOF/MG), Diário do Executivo,

Caderno 01, em 05 de julho de 2018, p. 19, doravante denominada "SUPRAM-IM", com sede na Rua

Oito, n.e 146, llha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700, nos termos e condiçôes a

seguir expostas:

DOS MOTIVOS PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO

Consta que o empreendimento A.D.G MINERAçÃO E COMÉRCIO DE GRANITOS LTDA operava suas

atividades através da Autorização - AAF ne B4DfuOLL, emitida em 2{c,812O11 e com validade até

2q08Í2OL5, para atividade de Lavra a céu aberto com ou sem tratamento, rochas ornamentais e de

revestimento (mármores e granitos), código A-02-06-4 pela DN 7q2OO4.

Em 20frT2018 o empreendedor formalizou o processo administrativo para obtenção de Licença

Ambiental Simplificada, PA ne O7829Í2OLO(0OY2O78, na modalidade Relatório Ambiental Simplificado
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Conselho Estadual de Política Ambiental- COPAM

superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro - SUPRAM/IM

(RAS), para as atividades de "Lavra a céu aberto - Rochas Ornamentais e de Revestimento" código A-02-

06-2, "Pilha de Rejeito/Estéril de Rochas Ornamentais e de Revestimento" código A-05-04-6 e "Estrada

para transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários" código A-05-05-

3, peta DN 2L7Í20L7, que após análise do órgão ambiental obteve parecer pelo indeferimento, conforme

depreende-se do parecer n'.0579032nOL8, em decorrência de divergência e incoerências apontadas no

decorrer da análise do processo.

Na data de zlDnOLB o empreendedor formalizou novo processo de LAS (RAS) PA n".

07829nOLOPOq2Ot8, com o mesmo objeto do pedido anterior. Referido PA foi igualmente indeferido,
pelos motivos expressos no Parecer Técniço - Protocolo n". 00975232019.

Desta forma, o empreendedor solicitou a assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta para promover

as adequações que o órgão ambiental considerasse necessárias e continuar a operação das atividades da

empresa, enquanto daria início ao processo de licenciamento do empreendimento. lnsta frisar que os
pedidos de assinatura do TAC encontram-se formalizados através dos petitórios de protocolos n"s.

0106482 de 22fr2120L9 e 0188410 de ONaÍ2O19.

Sendo assim, em decorrência dos pedidos formalizados pelo empreendedor, e com o fim de verificar a

possibilidade de seu atendimento, a equipe interdisciplinar da SUPRAM-LM realizou vistoria no local do
empreendimento na data de tg0y20t9, conforme Relatório de Vistoria - RV no. L{zOtg. Foi informado
no referido relatório que no ato da vistoria o empreendimento não estava operando. Constatou-se
também a existência de estruturas já instaladas, contendo estrada de acesso, escritório e almoxarifado,
praça (pátio), frente de lavra e pilha de estéril.

Para o fim de manifestar-se quanto a viabilidade ou não de assinatura de TAC, a equipe técnica solicitou
ao empreendedor a apresentação de um projeto de contenção da pilha de estéril existente no local, para

evitar o carreamento de material para dentro da vegetação nativa. Depreende-se dos autos que o
empreendedor realizou o protocolo do projeto solicitado (doc. siam n". 0188410 [20t9l.

Após realização da vistoria e análise da documentação solicitada pelo órgão ambientale apresentada pelo
empreendedor, a equipe técnica responsável emitiu o MEMO N". 02E2019-SUPRAM LM, datado de
OSPq20t9, pontuando que " diante do que foi visto em compo, e com apresentoção do projeto solicitado,
considero-se que o empreendimento possui os medidos necessários oo desenvolvimento do otividode de
mineroção de locol, não hovendo impedimento técnico poro celebroçõo do TAC postulado pelo
em pree ndi m e nto" (sic).

Assim, considerando que o empreendedor/requerente é detentor titular do Processo DNPM

ne832.2552000, conforme se verifica do documento acostado, disponível para consulta no endereço
eletrônico https://sistemas.dnpm.gov.br/SCM/Extra/site/admin/dadosProcesso.aspx;

CONSIDERANDO que do ponto de vista jurídico, o TAC é um instrumento abarcado pela legislação
ambiental vigente, observadas as balizas fixadas no art. 32 do Decreto Estadual n.e.47.3832018, litteris:

Do Licenciamento Corretivo

Art. 32 - A otividode ou o empreendimento em instoloçõo ou em operação sem o
devido licença ombientol deverá regularizor-se por meio do licenciomento
ombientol em coróter corretivo, medionte comprovoção do viobilidode ombientol,
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental- COPAM
Superintendência Regional de Melo Ambiente do leste Mineiro -SUpRAM/tM

que dependerá do onólise dos documentos, projetos e estudos exigíveis poro o
obtençõo das licenços onteriores.
§ íe - A continuidode de ooeroçõo do otividode ou do emoreendimento
concomitontemeite oo procedimento de licenciomento em coráter corretivo
deoenderá do ossinoturo de Termo de Aiustomento de Conduto - TAC - iunto oo
órgõo ombientol comoetente. independentemente do formolizocdo do processo de
licenciomento. (5.n. ).

CONSIDERANDO que o objetivo principal do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) é proteger os
direitos transindividuais à luz da finalidade normativa, fomentando-se a adequação de condutas, desde
que esta seja a melhor solução;

CONSIDERANDO que as atividades desenvolvidas pelo,Empreendimento são passíveis de regularizaçâo
ambiental;

CONSIDERANDO o princípio da razoabilidade, que consiste em agir com bom senso, prudência,
moderação; tomar atitudes adequadas e coerentes, levando-se em conta a relação de proporcionalidade

entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada, bem como as circunstâncias que envolvem a

prática do ato;

RESOwE esta Superintendente firmar o presente Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com o

EM PRE EN Dl M ENTO conforme as clá usulas seguintes:

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e prazos de funcionamento da

atividade exercida pela EMPRESA até a sua regularização ambiental, conforme determinação do Art. 15, §
9e, da Lei ne7.7721L980, introduzida pela Lei ne L5.972, de 12 de janeiro de 2006, e Art. 32 do Decreto

Estadual ns 47.383t2O18, de acordo com o cronograma de execução constante da CúUSULA SEGUNDA.

Registra-se que o presente instrumento possui caráter estritamente ambiental e não isenta o

empreendedor de obter junto a outros órgãos as licenças e autorizações próprias para o exercício de sua

atividade produtiva.

CúUSUtA SEGUNDA - COMPROMISSO AJUSTADO

Pelo presente, o EMPREENDIMENTO compromete-se, perant! a SUPRAM/LM, a executar as medidas e
condicionantes técnicas em relação à atividade potencialmente degradadora e poluidora que exerce, de

modo a cessar, corrigir ou mitigar os efeitos negativos sobre o Meio Ambiente, observando rigorosamente
o cronograma a seguir estabelecido:

Item Condicionante Prazo

0'1
Apresentar relatório técnico com Íotografias da implantaçáo da
contençáo da barreira da pilha de rejeitos

30 (trinta) dias a contar da

assinatura do TAC.

02 Apresentar relatório técnico com fotografias da implantaçáo do
sistema de drenagem da mina.

30 (trinta) dias a contar da

assinatura do TAC.

03 Apresentar relatórios técnicos com Íotografias trimestralmente
comprovando a manutencáo do sistema de drenagem da pilha.

Durante a vigência do TAC

o4 Realizar trimestralmente a manutençáo das caixas secas ao Durante a vigência do TAC

Rua Oito, ne 146, llha dos Araújos, Governador Valàda
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Conselho Estadual de Política Ambiental- COPAM

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro - SUPRAM/IM

cúusurA TERcEtRA - DAs coNDtçÕEs oPERAcloNAls

Nos timites permitidos para a operação do empreendimento a que se refere a CúUSULA SEGUNDA e,

observado o estrito cumprimento do TAC estabelecido, o EMPREENDIMENTO se obriga, ainda, a cumprir
as seguintes condições:

1. Não sofrer qualquer autuação com penalidades definitivas. aplicadas por descumprimento da

legislação ambiental e/ou florestal e de recursos hídricos, na vigência do presente termo;
2. Não modificar ou descaracterizar nenhum dos itens estabelecidos pelo Órgao Ambiental, sem

prévia autorização do Órgâo;
3. Não dar início a nenhuma ampliaçâo ou modificação do empreendimento sem consulta prévia ao

Órgao Ambiental;
4. Atender às informações solicitadas pelos técnicos da SUPRAM Leste Mineiro;
5. Não paralisar o andamento no processo de obtenção de Licenciamento Ambiental por prazo

superior a 60 (sessenta) dias, exceto pedidos de prorrogação de prazo previsto em legislação.

CúUSUTA qUARTA - DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo EMPREENDIMENTO neste termo de
ajustamento implicará, de forma isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

a) Suspensão total e imediata de suas atividades;
b) Multa no valor de RS 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

PARÁGRAFO ÚIUICO:

A eventual inobsàrvância pelo EMPREENDIMENTO de qualquer das obrigações, condições e prazos

estabelecidos no presente TERMO, desde que resultante de caso fortuito ou força maior, na forma
tipificada no art. 393 do Código Civil Brasileiro, não constituirá descumprimento do presente, devendo,

contudo, ser imediatamente comunicada e justificada à SUPRAM/LM, que, se for o caso, fixará novo prazo

para o adimplemenlo da obrigação não cumprida.

cúusuLA qutNTA- Do pRAzo DE vrGÊNcrA

O prazo de vigência do presente instrumento será de 18 (dezoito) meses, a contar da assinatura deste

TERMO.

Rua Oito, ne 146, llha dos Araújos, Governador Valadares/MG, CEP: 35020-700
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lonqo das estradas de acesso ao empreendimento.

05 Apresentar relatórios técnicos
comprovando a execuçáo das

com Íotografias trimestralmente
condicionantes deste termo.

Durante a vigência do TAC.

06 Náo intervir em área de nativa. Durante a vigência do TAC.

07 Formalizar processo de licenciamento ambiental
180 (cento e oitenta) dias a
contar da assinatura do TAC.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental- COpAM
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cúusutA sExrA - DA ExEcuçÃo luotcnl

A inexecução total ou parcial do presente TAC implica a sua rescisão de pleno direito e ensejará a sua
remessa ao Órgão Jurídico competente do Estado de Minas Gerais, para a execução judicial das obrigações
dele decorrentes, como TíTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, na forma do disposto pelo art. 5e, § 6e, da
Lei Federal ne7.347, de 24 de julho de 1985, com a modificação introduzida pelo art. 113 da Lei Federal
ns 8.078 de 11 de setembro de 1990, e art. 784, incisos ll/lll, do Código de Processo Civil (Lei ne

13.1052015), sem prejuízo das sanções penais e administrativas aplicáveis à espécie.

CLÁUSUIA sÉTtMA - Dos DocUMENToS

Todos os documentos referidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, depois de rubricados pelo
EMPREENDIMENTO e pela SUPRAM/LM, passarão a fazer parte integrante deste instrumento, como se

transcritos fossem.

CúUSUIA OITAVA - DO PRAZO PARA REGISTRO

O(sl representante(s) legal(is) do EMPREENDIMENTO, que firma(m) o presente TERMO,

compromete(m)-se a realizar o protocolo do pedido registro deste instrumento iunto ao Cartório de
Registro de Títulos e Documentos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de assinatura,
bem como promover o protocolo na SUPRAM/IM do TAC, devidamente registrado em Cartório, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do registro do instrumento.

CúUSUtA NONA - FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir as questões decorrentes do presente

TERMO, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justos e acordados, as partes assinam este Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor, na

presença das testemunhas abaixo, que a tudo assistira'm e que também o subscrevem, para todos os

efeitos de Direito.

Governador Valadares, 12 de brilde 2019.

\-

i;ffiüi}ffir
Leste Mineiro

G MA E SITVA

Superintendente Regio de Ambiente do
MASP: 7-4

E CqIMÉROO DE GRANTTOS ITDA
CN PJ n". 08.301.88EO001-15

CúUDIO LUIZ ANDRADE BAPTISTA

CPF n'. 881.048.187-91 e RG n". 518409 SSP/ES

A
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvorvimento sustentáverconsetho Estadual de política Ambiental_ côpÀrra
superintendência Regionar de Meio Ambiente do teste Mineiro - supRAM/tM

A E DE TTDA
CNPJ n". 08.301.88@00r_.

ANTONIO ROBERTO DE FREITAS JUNIOR
CPF n".047. 540.286-35, RG n". ttgt6476SSp/MG

TESTEMUNHAS
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